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FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE GUARDA MIRIM DE CURIÚVA-PR 
CNPJ 28.273.794/0001-86 

_______________________________________________________________________ 

 

ATO ADMINISTRATIVO Nº 002/2019 
 

O Conselho Administrativo da Fundação Municipal da Guarda Mirim 
de Curiúva, no uso de suas atribuições legais,  

 

RESOLVE: 

 

Considerando o Decreto Municipal 008/2020 de 17 de Janeiro de 2020 do 

poder Executivo. 

1) Fica concedida a revisão geral anual constante em 4,48% (quatro 

vírgula quarenta e oito por cento) sobre os Vencimentos iniciais dos Servidores, 

Comissionados da Fundação Municipal de Guarda Mirim de Curiúva, referente ao 

INPC/IBGE do período compreendido entre 01/01/2019 à 31/12/2019.  

 

Curiúva, 22 de Janeiro de 2020. 
 

 
João Valcelir Ferreira 

Diretor Presidente 

Decreto 155/2018 

 


